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Amostra/Dêmonstração?

D Sim E Não

IMPUGNAçõE§:
ATÉ AS 13:OOHS DO O\AO3/01/2023 PARA O EN,

DEREçO
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO1212023

O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partlr do dia23lO6al2022às
17:00hs;

DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Á paTtiT do
dia 05/0712023 às 08:30hs,;
tNícto DA sEssÃo DE DtspuTA DE PREçosr A partir do dia
OSl07l2O23 às m:oohs.
LocAL: licitocoes-e do Bonco do Brosil.

PROCESSO ADMINISTRAÍIVO Íf
001.0003040/2023

SRP?

El Sim

tr Não

Exclusiva
MÉIEPP?

! Sim E] Não

Reserva de quota
ME/EPP?
( )Sim { )Não

OBJETO: REGISÍRO DE PREçO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE

PNEUS E BATERIAS, PARA AIENDER AS.NECESSIDADES DAS SECRE-

TARIAS, FUNDOS T ÔRGÃOS DO MUNICiPIO DE PIRACURUCA.PI,

CONFORME ESPECIFI

CIA E EDITAL.

oecr€to Federal ng

LO.O24l2Ot9

tr Sim lNão Mergem de preferên-

cia?

! Sim El Nâo

Vistoria?

LlObrigatoria

E Facultativa

E Não se aplica

vALOR TOTAL ESTIMADOt IRS 90a.420,00)
O VALOR ESTIMADO DA LICITAçÃO DECORRE DE ESÍIMA. ..

TrvA DE CONSUMO. A AQUtitçÃO DOS PNEUS E BATER|AS

SERÁ DE ACORDO COM A NECESSIDADES DOS VEíCULOS E

MÁQUINAs, MoTIVO PELo QUAt A ExIsTÊNCIA DE PREçOS

REGISTRADOS NÃO OBRIGA A CONTRATAçÂO INTÉGRÂL

DO OBJETO NEM SIGNIFICA QUE O MUNICíPIO Iú REAII.
ZAR A COMPRA TOTAT DOS MATERIAIS.

Adiudicação global à licitante vêncedora que apresentâr o menor prêço por item.

1. A presênte licitação tem como objeto REGtsTRo DE PRÉÇO PARA AQUlSlÇÃO PARCELADA Dt PNEUS, CÂMARAS,

PROTETORES E BATERIAS PARÂ AI ENDTR AS NECTSSI-DADTS DAs SECRETARIAS, TUNDOS L ÓRGÃOS DO MUNICIPIO

DT PIRACURUCA-PI, CONFORME ISPÉCI.FICAÇÕÊS CONTIDAS NO TERMO DE REFTRÊNCIA E ED|TAL,

U s osT PEES Fct cosIREQUISITOS tcos

VEJA P NO PREGÃOct

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS:

ATÉ A5 13:OO HS DO ÜA OT|O7 /2023 PARA O ENDÊREÇO

c pl. p i roc ur uco @ hotmo il.com
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COMISSÀO PI]RMANENTI] D ITAÇAO-CI

PREFEITURI\ MUNICIPAT DE PIRACURUCA.PI

SECRETARIA DE MUNICIPAT DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

coMrssÃo PERMANENTE DE UC|TAçÃO- CPL/PMP-Pr

EDITAT DO PRÉGÃO ELETRÔNICO SRP Ng 0012/2023
PROCESSO ADMIN TSTRATTyO Ne 001,0003040/2023

Torna-se público, paÍa conhecimento dos interessados, que o(a) a Prefeitura municipal de Piracuruca-
Pl, por meio do(a) Secretaria Municipal de Administração de Administração e Finanças na Rua Rui Bar-

bosa, 289, Centro, Piracuruca-Pl, realizará liaitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na

forma EI"ETRÔNICA, com critério de julgamento íMENOR PREçO GtOBAt DO ITEM/, nos termos da Lei

ns 10.52O de L7 de julho de 2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2079, do Decreto ne

7.746, de 05 de
SLTI/MP ne 01;

junho de 20L2, do DecÍ
de 19 de janeiro de 2n70,

2018, da Lei Complementar n" 123, de
2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de out

ne 7892, de 23 de janeiro e 2013, da lnstrução Normativa
a lnstrução Normativa SEGES/MP ne 03, de 26 de abril, de

de 2006
icando-s
Edita l.

14 da Lei ne 11.488, de 15 de junho de
ubs idiariamente, a Lei ne 8.666, de

21 de junho de,,1993, e as exigências esta

O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:.Á Partir do dia 23106/2023 às l7:Oohs;
DO EiICERRÂMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Á partir do did 05l0712023 às 08;30hs,;
tNícto DA 9ESSÃO DE.DTSPUTA DE PREçO§: A pãrtir do diâ Osl07./2023 às 09:OOhs.

LOCAL: PLAÍAFORMA ELEiRONT(A: licitocoes-e do Bonco do Brasil ocessível em b!lp:'/l|-Vw=!jç!!csse§:
e. c o m. b r199plj19@1t.jgp

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa REGISTRO DE PREçO PARA

AQUISIçÃO PARCELADA E SOB DEMANDA DE PNEU' EÂVNRAS, PROTETORES E BATERIAS PARA ATEN.

DER A5 NECESSI.DADES DAs SECRETARIAS, FUNDOS E ÓNCÃOS OO UUI'IICíPIO DE PIRACURUCA-PI, CON

FORME ESPECI-FICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL, conforme especificações

constantês a seguir, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 A licitação será dividida em itens, conÍorme.tabela constãnte do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação E A OFERTA DE PROPOSTAS em quantos itens forem de seu interesse.

1.3 O critériode julgamento adotado será o MENOR PREçO GLOBAL POR ITEM, observadas as exigên-

cias contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.L As.despesas para atênder a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2A23/2024.
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3.L As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

4.1 O Credenciamentó é o n el bási regist cadast lno SICAF, que permite a pârticipação dos

ou à altê

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2 O cadastro no SICAF deverá sêr feitg.trlo Portat.de Compras do Governo FederãI, no sítio www.com-
orasgoveÍnamentaia,gov.br. por meio de certificado digital conferidó pela lnfraestrutura de Chaves Pú-

blicas Brasileira - ICP - Brasil.

4.3 O credenciamento junto ao. provedór do sistema impiii:a a responsabilidade do licitante ou de seu

representânte legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a

este Pregão.

4.4 O licitante responsa biliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, as-

sume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu,tepresentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais dànos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.

4.5 É de responsabiliàade do iadastradô conferirrà.exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizãdos junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

ba
-l
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ração dos rgqistros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualiza-

objeto desta licitação e que preencherem aos requisitos fixados no edital..

5.2 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital ou chavê especifica para acesso ao Sistema, SE

FOR O CASO.

co

4.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá enseiar desclassificação no momento

da ha bÍlitação

5.1 Pôderão párticipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

5.3 Poderão participar deste certame todas as empresas interessadas, regularmênte estabelecidas
no país, cuja Íinalidade e ramô de atuação principal estejam |igados âo objeto do presente Pregão Ele-

trônicos, que sâtísfaçam integralmente as condições deste Edital e estejam devidamente cadastradas
no sistema de Licitações do Banco do Brasil.

5.4. As empresàs gue optarem por participar do presente Pregão, mediante o cadastramento citado
acima, deverão iniciar seu cadastro no Sistema do Banco do Brasil, mediante a inclusão das informações

básicas relativas à constituição, localizaÇão e identificação societária da empresa ou pessoa física, entre
outras, sendo obrigatório o comparecimento a um órgão cadastrador, o qual validará as informações
registradas no Sistema (caso este procedimento tenha sido realizado), bem como, verificará a autentici-
dade de toda a documentação exigida e apresentada.

5.5 Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas
propostas.

c'ú
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COMISSÀO PERMANEN

5.8.7 que não emprega úenor de 18 anos em trabalho noturno; perigo-so ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7',
XXXlll, da Constituição;

5-8.8 que a proposta foi elaborada de fofma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/MP

ne 2, de 16 de setembro de 2009.

ft..,.,roruo-.,

5.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo.34 da Lei ne 1.1.488, de 2OO7 , para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual- MÉ1, nos limites previs-

tos da Lei Complementar ns 123, de 2006.

5.7 Não poderão participar desta licitação os interessados:5.7.1 proibidos de participar de licitações e

celebrar contratos administrativos, na forma da iegislação vigente;

5.7.2 que não atêndam às condições deste Editale seu(s) anexo(s);

5.7.3 estrangeiros que não tenham representação tegal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.7.4 que se enquadrem nás vedações previstas no artigo 9s da Lei ns 8.666, dê 1993;

5.7.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liq u ida ção;

5.7.6 entidâdes empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.7.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição {Acórdão
nP 7 46/20L4-ICU-Plená rio).

5.8 Como condiçã,g para participação no Pregão, â licitAlte a§nãlará "sim" 9u "não" em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçôes:

5.8.1 que cumpre os requisítos estabelecidos no artlgo 3' da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando

apta a usufruir do trãtamento favórecido êstabelecido em seus arts. 42 a 49;

5.8.2 nos iteos exclusivos para participaÇão de miiroempresaS à empresas de pequeno porte, a assina-

lação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.8.3 nos itáns em iue a participação não for exclúsiva para microempresas e empresas de.pequeno
porte, a assinelaÉo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao trata-
ménto favàrecido ptevisto na Lei complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa

de pequen:,porte:.- 
.:

5.8.4 quê está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.8.5 que cumpre os requisitos para a habílitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está

em conformidade com as exigências editalícias;

5.&6 que inexistem fatos impeditivos pq'ra sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

$
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5.8.9 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou for-

çado, observando o disposto nos incisos lll e lV do ârt. 1e e no inciso lll do art. 5e da Constituição Federâl;

5.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

6.1 Tendo em vista a iiaturêzã do objeto da licitação não será'necessário a realização de vistoria.

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de- habilitação eiigidos no edjtal, p-roposta com a descrição do objeto ofertado

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,

encerrar-se-á.automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhãdà dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar es doqumêntos de habilitação que constem do 5|CAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acêsso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilita-

ção, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § le da

LC ne 123, de 2006. .. :

7.5 lncumbirá.ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão;.ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de ne6ócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6 Até a aberlura da sessão pública, os licitantes poderão retiÍar ou substituir a proposta e os docu-

mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresen-

tadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e.iulgamento da

proposta.

7.8 Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somentê

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio

de la nces.

8.1 A abertura da presente licitação ilar-se-á em sessão pública, por rneio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassifica ndo desde logo aquelas que não es-U1

tejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vÍcios insanáveis ou .E

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. §
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8.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.4 A desclassificação será sempre tundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

8.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado ê efeito na fase de aceitação.

8.6 O sistema ordenará automaticãmente as propostas classificadas, sendo que somente estas partici-

parão dâ fase de lances.

8.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.8 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente infoÍmado§ do seu recebimento e do valor consignado no re-

gistro.

s.9 o lÁNcE DEVERÁ SSA OrrnrAOO pErO MENOR PREçO GLOEAL DO trEM, T."EVANDO EM CONTA O

vAtoR TorALo§ÍtDo coM A APRE§Ii|TAçAO DE fROPO,§IA «)fi A QUANflOADE SOUCITADA DE

8.9.1VATOR GtOBAt OO ITEM = QUANT. MUTTIPLICADO PELO VATOR UNTÁRIO;

RADA COMO NÃO MANUÍENçÃO DA PROPOSTA A APRESENTAçÃO DE PROPOSTA 8EA.

DEAUADA COM REDUçAO DE QUANTIDADE DE ITENS QUANDO COMPARADA COM A

QUANTIDADE PREVISTA NO EDITAL, SUJEITANDO O TICITANTE AS PENATIDADES PREVI9

TAS NO ART. 79 DA LEI N9 70.520/2002.

8.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura dâ

sêssão e as regrâs estabelecidas no Edital.

8.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

8.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lancês intêrmediários quanto em relaçãdà'proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser

de no mínimo RS 1l!OI0 (CEM REAEI.

8.13 Será'lâdotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que

os licitantes apresentarão lances públiios e sucessivos, com prorrogações.

8.14 A etâpa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quanlo houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

8.X5 A prorroBação automática'dâ etapà de lahces, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusivê

no caso de lances intermediários.

8.16 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á a uto matica m e nte.

8.17 Encerrada a fase competitiva sem que.haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pre-

goeiro, assessorado pela equipe de apoio, justfficadainente, admitir o reinício da sessão pública de lan-

ces, em prol da consecução do melhor preço.

(o
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8.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo -valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.19 Durante o transcurso dã sessão pública, os licitântes,serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada'à identificação do licitante.

8.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o slstema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensà.e_ r.einiciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

O Critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR GtOBAt POR ITEM, ASSIM COMPREENDIDA

COMO A OFERTA GLOBAL PARA O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS NAS QUANTIDADES INDICADAS

PARA CADA lÍEM DA DISPUTA, conforme DESCRIçÃO E QUANTITATIVO definido neste Edital e seus ane-
xos.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.24 O sistema identificará em. coluna prÉpriâ as:microe.r.npresas e empresas de pequeno porte partici-

pantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC

ne 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015. Nessas condições, as propostas de

microempresas e empresas de pequeno porte que s€ encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento)

acima.da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.25 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) mi-

nutos eontrolados pelo sistema; contadói após a óomunicação automáticá para tanto.
8.26 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se mani-

feste no.prazo estabelecido, serão conyocadas as demgiq licitantes microempresa e empresa de pe-

queno porte que se encontrem naquelê intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos interva los estabelecidos nos subitens a nteriores, será realizado sorteio en-

tre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.28 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances fineis da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.29 Havendô eVentual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3s, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferênciã, sucessivamente, aos bens pro-

duzidos:

8.29.t no país;

8.29.2 ' por empresas brasileiras;

8.29.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

r-..
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8.29.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da. Previdência Social e que atendam

às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.30 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as pro-

postas ou os lances empatados.

8.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sis-

tema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha ãpresentado o melhor preço, para que seja ob-

tida melhor proposta, vedada a negociação em condi@es diferentes das previstas neste Edital.

8.32 A negociação será reâtizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitan-

tes.

8.33 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas pelo.sistemê eletrônico, envie a proposta.-qdequada ao último lance ofertado após a negociação

realizada,.acompânhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confir-

.R

mação dagueles exigidos neste edital e já apresentados.,

8.34 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ê julgamento da proposta

9.1 EncerÍadê a etapa de negociação, o.pregoeiro êxaminará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e.em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7e e no §

9e do art.26 do Decreto n.e LO.O24/IO1rI.

9? §efiá desslassificâda a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço má-

ximo fixado'{Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exiBido ou que

apresentar preço manifestamente inexequível,

9.21 Considêra-se inêxequível a proposta que apresente preços globalou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos res-

pe€tivos elcargos, ainda que o ato convocatório de licitação não tenha estabelecido limites mínimos,

exceto quando se referirem a materiais e [nstalações de proprie{gde do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se reãlizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizãção de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mêdiante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada

em ata;

9.5 O Pregoeiro pôderá convocaict licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não acei-

tação da proposta.

9.6 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. @
c
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9.7 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se a Planilha de Custos e
Formação de Preços, encaminh?dos por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indi-
cados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não acei-

tãção da proposta.

9.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chof'a nova data e horário
para a sua continuidade.

9.10 O Pregoeiro pôderá,encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ão licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedadã a nego-

ciação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.11Também nas hipóteses em que o Pregoelro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negôciar eóm o liciiante para que seja obtido prêço mélh-ôr,

9.1

tes

or meto do si a, podêndo ser acompanhada pelos demais licitan-

fl

9.13 Nos itens não exclusivos para,a partieipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sem-

pre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação,

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto n9s artigos 44 e 45 da LC ns 1.23, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.14 Encerrada a análise quanto à aceitaçã,o da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

10,1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de par-

ticipaçãor.espêcialÍnente quanto à existência de.sanção..que impeça a participação no certame ou a fu-

tura contrâtação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF; .:

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidóneas e Suspensas CEIS, mantido pela Controladoria-Gera I da

U nião (www,oortaldatransoarencia.sov.brlceis)

c) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cívêis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Con-

selho Nacional de Justiça us.b m robi ad co 5 n h

d) Usta de lnidôneos e o Cadastro lnteBrado de Condenações por llícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Trib-unâl de Contâs da União - TCU;

1.0.2 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas "b", acima pela Consuliâ Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (htt ps://ce rtido-

esapf .apps.tcu.gov.br/)

10.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresà licitante e também de seu sócio ma-

joritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
O)
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
10.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas lndire-

tas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório

de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento simi-

laÍes, dentre ouúos.

10.6 O licitante será convocado para úanifestação previamenté à sua desclassificação.

10.7 Constatada a existência de sanÉo. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por fa lta de condição

de participação.

10.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artg, M e 45 da Lei Complementa t: l1e 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida paía aceitação da proposta subsequente.

10.9 Caso ateldidas as condições de participrção, â habilitação dos licitantes será verificada por meio

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularrdade fiscal e

trabalhista, à qualificação econômica financeira e hebíli-tação técnica, conforme o disposto na lnstrução

Normativa SEGES/MP ne 03, de 2018.

10.10 O interessado, para efeitos de habilitação pÍevista na lnstrução Normativa SEGES/MP ns 03, de

2018.mêdiante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento. no SICAF

até o terceiro dia útil anterior à data prevista pàra recebimento das pÍopostas;

10.11 É dever do licitante atualizar previamente as com provações constantes do SICAF para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apÍesentação da

proposta, a respectiva documentação atualizada.

10.12 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta

aos sítios elêtrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(õe§) válida(s), conforme art.43, §3p, do Decreto 10.024, de 2019.

10.13 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas e máximo de 24 (vinte e quatro)

horas, sob pena de inabilitação.

10.14 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apre-

sentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do do-

cumento diEital.

10.15 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aque-

les legalmente permitidos.

10.16 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documêntos deverão estar em nome da filial, exceto agueles documentos que, pela

própiia naureia, comprovadamente, Íôieú éiÍritido§somentê êm nome da màtriz.

10.17 Serão aceitos registros. de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de docu-

mentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições.
o
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10.18 Ressalvado o disposto nesse edital, os licitantes que não apresentarem cadastro

SICAF deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos

para fins de habilitação:

a liza do

itê ns a r,

I . HABILITAçÂO JURíDICA:

a) No caso de empresário Individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociêdade..elnpresár:la,ou emprêsa indiúdual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da res-

pectiva sede, acolnpanhado de docurnento comprobatório de seus administradores;

e) Os do -êumentos ?cjma dêúêrão estar acompanhadoide todas as alterações ou da última consolidação

respectivai

II . REGULARIDADE FISCAL E TRABATHISÍA:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, con-

forme o caso;

b) prova de regularidade fi§cal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expe-

dida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fa-

zenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributá rios federais e à Dívida Ativa da U nião (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nostermos da Portaria Conjunta

ne 7.75\.de 02/10/2014 do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

c) prova de regularidade com o F'ln9:9e Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva corn efeito de negati\,ra, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1e de maio de 1943;

e) prova de inscriçã9 no cadastro de contribuintes estadual, relqtivo ao domicílio ou sede do licitante,

pertineniê ao seú râmo de atividadeiê compàtível com o objeto contratual;

f) prova de regularldade com a Fazenda Estâduale Muricipal do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujó exercício contrataou concorre; 
:

f.1) caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazendâ Estadual do seu domicílio ou sede, ou

outra êquivalente, na forma da lei;

g) caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pe-

queno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para eÍeito de comprovação de rêgulari-

dade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
rl
rl
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a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

b) Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício social,já exigíveis e apresentados

na forma da lei, qu€ comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balàhços proúisórios, podendo ser atualizados por índ ices .oficia is quando encerrado há

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1) No caso de fornecimento de bens para pronta éiitrega, não será exigido da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último

exercÍcio financeiro. (Art, 3e do Decreto ne 8.538, de 2O15);

b.2) no caso de empresa constítuída no exercício social vigente, admite-se a aprêsentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

IV - QUALIFICAçÃO TÉCNICA

a) Atestado(s) ou Declaração de Capacidade Técnica de bom desempenho anterior e/ou atual em con-

trato, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante geren-

ciou ou esteja gerenciando a entrega dos produtos compatíveis com o objeto licitado.

11,1 A pioposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte ê

quatro) horas, a contar da solicitãção do Pregôeiro no sistema eletrônica, SOB PENA DE DESCLASSIFICA-

çÀo DA PRoPoSTA EM FACE DA NÃo MANUTENçÃo DA PRoPOSTA, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DAS

PENALIOADES PREVISTAS NO ART. 7.O DA LEI 10.520/2002 e deverá CONTER:

11.1..1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, |N§KAR A UIARCA DO PRoqUfO cOtAttO QU§:§É\,Éú§{R pntUElna UnHa

DÊ FABRICÂçÃO'fiACIONAI, SOB PEiIA DE DESCLASSF]CAçÂO DA PROPOSTA, devendo a última folha

ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2 Cônter a indicação do banco, número da conte e agência do licitante vencedor, para fins de pa-

gamento.

11.1.3 A proposta final deverá ser documentadâ nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.1.a Contempla,r,os qoatltitâtiv6p,rlrrístos no Íermode Referência e cor*êr todas as especificaçôes

üo our*rotiiot§{*m r:ôiosta;§iili{qn9tllarca;:iiirioelo, tiÉq; fâbriiir,itê e PÍir.êdênda, de sorte
que essõ informa@s ünculam a (ontratada.

11.1.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e

o valor global eniãlgarismos e por extenso (ârt. 5s da Lei ns 8.666/93).

11.1.6 Ocorrendo divergência entÍe os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre,os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

11.1.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conterc\
alternativas de preço ou de qualquer outra cqndição que induza o julgamento a mais de um resultado,Í
sob pena de desclassificaçã" :F
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11.1.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não send

aquela que não corresponda às específicações alicontidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

LL.2 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto e,

indicaRdo contra qual{is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sis-

te ma.

12.2 Havendo.quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro vêriÍicar a tempestividadê e a existência de mo-

tivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.3 Nesse momento o Pregoeiro não adêntrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições

de admissibilidade do returso. . : i ::,

12.4 A fâlta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

12.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apre-

sentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, que-

rendo, apresentarem contrarrazões tãmbém pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começa-

rão a contar do término do plelg.do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamênto.

12.7 Oiautoi:do processo permanecerão com vista franqueada aos intêressados, no endereço cons-

tante neste Edital

...t1.

13.1 A sessão pública poderá ser rêaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja. anulada. a própiia sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 Qua ndg:ihouveiqrro nâráceitação do pr.gç9 melfor classificado ou quando o licitante decla-

rado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos térmos do art. 43, §1e da Lc ne 123/?006. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos iúediata mente posiéiiores ao encerra mento da eta pa de la nces. (Y)
ç-l

13.1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão rea- p-

berta. ' 'B

tI
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13.1.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acor
do procedimento licitató rio.

13.1.5 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acoído com os dados contidos no StCAF, sendo

responsa bilidade'rIq licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor POR TER APRESENTADO O

MENOR PREÇO GLOBAL PARA O ITEM E PREENCHIDO AO5 REQUISITOS DE HABILITAçÃO, poT ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular deci-

são dos recursos apresentados.

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente ho-

molqgar{ 9 procg{fnento licitatório. ,.,,,t ,,;,,,. .:

15.1 Não verá exigência de garantia de execução para a prêsente contratação.

a partir da.data de sua convocação, para âssinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade será

de 12 (doze) meses, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

16.1 Homologado o resultado da Iicitação, terá o adiudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis, contados

neste Edital.

16.4 Serão formalhadas tantas Atas de Registro dê Preços quanto necessárias para o registro de todos

os itens coristantes no Termo de:Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item{ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, meio eletrônico, para

que sela asiinada com assinatura digital válida e devolvida no prazo de 24 (vinte quatro) horas, a contar

da data e horas de seu recebimento, sob pena de cancelamento dos preços registrados.

16.3 O práio €stábelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogadoama única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante

o seu tran§ôurso, e áesde que devidamente aceito.

16.5 lntegra a ata, como se nela transcrita, o registro dos licítantes que aceitarem cotar os bens ou
produtos com preçe§ igua!§.aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído

o percentual referênte à margem de preferência, quando o objeto nãô atender áos requisitos previstos

no art. 3e da Lei ne 8.666, de 1993.

17.1 Após a assinatura da ARP, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equiva lente.

Pi'ff"AêüàücA 
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17.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partlr da data de aco
para assinar o Termo de Contrato o strumento equivalente, conforme o caso (N

E

o

-CI

€-.

ção

t

n ho/Ca rta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital.

17.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato ou acêite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)

ou meio eletrônico, pãra que sêja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu

recebimento.

17.7 a contratada reconhece. que as hipóteses de rescisão.são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da

Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

tificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, im-
plica no reconhecimento dê que referida Nota está substitulndo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

17.6 a contratada se vincula à sua propostâ e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.8 O prazo de validade da ARP será de 12 {doze} meses, e o prazo de vigência do contrato será fixada

no instrumento.

17.9 Na hipótese de o vencedor da licitação não, mantiver as condições de habilitação consignadas no

edital ou se:recusarà assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementa res e, feita a negociaçã0, assinar o contrato

ou a ata de registro de preços.

18.1 As regras acerca do reajustamento ou revisão de preços, são as estabelecidas na legislação que

rege a matéria,

19.1Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

zl.t As obrigações da Contratante e da Contrãtada sãe as estabelecidas no Termo de Referência,

bem como na minuta da ARP e Contrato, os quais.devemser interpretados como complementares entre
sí.
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21. L As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

22.7

q ue:

Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002. o licitante/adjudicatário

22.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

22.2.3 a presentar documentação falsa;

22.2.4 deixat de entregar os documentos exigidos no certame;

22.2.5 Ensejar o retardamento da execução dõ objeto;

22.2.6 Não mantiver a proposta;

22.2.7 ComeleÍ Íraude fisca l;

22.2.8 Comportar-se de modo inidôneo;

22.3 As sanções do item acima também se áplicam aos lntegrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

22.4 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após e.encerramento dê fase de lances.

22.5 O licitante/ãdjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteri-

ores ficará sujeito, sem pre.juízo da responsabilidade ciyil e criminal, às seguintes sanções:

22.5.1 AdveÍtência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejurzos

significativos ao objeto da contratação;

22.5.2 Multa de 05. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela con-

duta do licitante;

22.5.2 Suspensão de licitar e impêdimento de contratar com órgão; entidade ou unidade adminis-

trativa pela qual a Administração PútlÍca opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

22.5.3 lmpedimêito de licitar e de cóntratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de

ate cinco anos;

22.6 ,Declaração de inidoneidadg.para, licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perânte a

própriâ autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir â

Contratante pelos prejuízos causados;

22,7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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22.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de práti infração
administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à admi nt o
pública nacional ou estrangàiiÉ, cópias.do prôcessô àilininistrativo necessáriâs à apuração da responsa-
bilidade da empresa ileverão ser remetidas à autorídade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisãq sobre á eventual instauração de invêstigação preliminar ou Processo Administra-
tivo de Responsabilização - PAR.

22.9 A apuração g o.lulgamento das demais infrações ãdministrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos terinos da Lei ne L2.846, de 1e de agosto de

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.t0 O processamento do PAR não interfere no seguimeàto regular dos processos administrativos
específicos para apuraSo da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultan-

tes de âto lesivo cometido por pessoa jurídica;: com.ou sem a participação de agente público.

22.7! Caso o valor da multa não s€ja suficjente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, á:U.irião ou.Entidadê poderá eobrar,ó valof .reinanescente judicialmente, conforme artigo 419

do Código Civil.

22.12 A aplitação de qualquer das penalídades previltas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjud icatá rio, observando-se o procedimento

previsto na Lei ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente.na Lei ne 9.784, de 1999.

22.71 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como.o dano causado à Administração, obser-
vado o princípio da proporciona Iidade.

21U As penalidades serão obrigatóriãmênte registrâdâs no SICAF

22.15 As sanções por atos praticados no dgcorrer da contratação estão previstas no Termo de Refe-

rê ncia.

23.L Após.o encerrámento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor

da proposta do licltante mais bem classificado.

23.1 A apresentação de noüas proàôStas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame

em relação ao licitante melhor classificado.

23.L Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitente

venceior, êstes serão classificêdos segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante

a fase competitiva.

23.1 . Esta ordem de classificação dos licitant€s registrados deverá sqr respeitada nas contratações e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro can-[-\
celado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n" 7 .892/2L3. .:
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24.1 Até 02 (doís)dias útei: antes da data designada.para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

24.2 A impugnaçãô poderá ser realízadâ porforma eletrônica, pélo e-mail col.piracuruca(ahotmail.com

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço www.Piracuruca-Pl.pi.gov.br.

24.3 Cabeú ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impug-

COMISSÃO PER
§

nação.

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

24.5 ôs pedidos recimentos referenkis a procàsso licitatório deverão sêr enviados ao Pre-

ra abertura da sessão pública, exclusiva-

mente por meio eletrônico via internet, no endereço i no Edital.

24.6 O pregoeiro rêsponderá aos pedidos dê esclàtêaimehtos no prazô de dois dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsÍdios formais aos responsáveis pela elaboração

do edital e dos anexos

24.7. As,impugnaçõês e pedidos de esclãrecirnêntos 'não suspêndem os prazos previstos no certame.

24.8 Aconcessão de efeite suspensivo à. impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.9 As respostas áos pedidos de esclâiecimentos sêrão divul8adâs pelo sistema e vincularão os parti-

cipa nt a adm inistra

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

25.2 Nãô hã,iêndo dxpediente ou ocoúêndo qualqüér fato-supéweniente que impeça a realização do

certame na data maÍcada, a sessão será automaticamentê transferida para o primeiro dia útil subse-

quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário,
pelo Pregoeiro.

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.

25.4 No julgamento.das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que nào

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho funda-

mentado, rêgistrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e efiaícia para fins de habilita-

ção e classificação, fazenàà prevalecer a ampliação da disputa, a busca da proposta mais vantaiosa, a

busca da verdade material e em homenagem ao princípio do formallsmo moderado.

25.5 A homologação do resultado desta licitãÉo não implicará direito à contratação.
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25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
puta entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administra
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparaÉo e apresentação de suas propostas e a Admi-
nistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do procêsso licitatório..

25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus.Anexos, excluír-se-á o dia do inÍcio e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciâm e vêncemps praros emrdias dé expediente.na Administração.

25.9 O dêsatendimeato de exigências fglnais não essenciais nã,o importará o afastamento do licitante,

desde que se.ia possível o aproveítamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

25.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compaàm o'iiôcesú, preúàlecerá as regras étJitadaslêm hármonia com a legislação.

25.1.1 O Editâl está qisponibilizado, na íntegra,.no qãi&reçq eletrônico wúw.piracuruca-pi.pi.sov.qr, no

site do Banco do Brasil: https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp, no site do TCE Pl no sistema

licitaçôes web;re também.poderão ser lidbs e/eu oblidos no endereço cpl. oiracuruca@hotmail.corn nos

dias úteis, no horário da 7:30 ás 13:30 horas, mesmo endereço ê período no qual os autos do processo

ãdministrativo pernlanecerão com vista franqueada êos,interessâdos.

25.12 lntegram este.EditaL para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

20.1.i. ANEXO I - ANEXO Vll-Termo de Reíerência

f .i.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

1.1.3. ANEXO lll- Declaração de Fato Superveniente lmpeditivo

COMISSÀO PER

Piracuruca-Pl, 20 de junho de 2023.

Fernanda Sobrinho Domdsceno
. PregoeiÍd cPL PMP/PI

Aziet dd Sitva Celestino
Secretárío Municipol de Administroçõo e Finonços

Gerenciodor do 5ístemg de Registro de Preços

a

çao, o p pto da

1.1.4. ANEXO lV- Declaração de lnexistência de Empregados Menores

1.1.5. ANEXOV- Declaração de Enquadramento

L I.6. ANEXO Vl - Minuta de Ata de Registro de Preços
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1. DetêrÍninar especificações básicas. para realizar licitação com preços a sêrem registrados

em Ata de registro de preços para aquisição parcelada de pneus, câmaras, protetores e ba-

terias, para atender a necessidade dos veículos e máquinas mantidos pelas secretarias e fun-
dos de Piracuruca-Pl, acordo com as especificações constantes no termo dê referéncia deste

edital.

1.2 O uso do Sistema de Registro de Píêços se justifica pêla necêssidade de equasiÇôes fre-
quentês e pala impoésibilidadé de se definir pÍeviamente o quantitativo a ser demandado por
esta Municip€Íidde, conÍorme disposto, rêspectivamente, nos incisos le lV, do art.20, do
Decreto Municipal n" 068/2013.

2.1. Os pneus, câmaras, protetores e baterias são essenciais para manter em funcionamento
os veículos e máquinas do município, são utilizados para substituir aqueles que estão des-
gastados pelo uso, assim como nos casos em que houver intercorrência como rasgo, estouro
ou perda do pneu.

2.2 A previsão da quantidade.p_r€vista no edital leva em conta umâ expectativa de uso no ano
dê 2023/2024, conforme o caso, de sorte que a existência de preços registrados não obriga
ê administração a realizar a aquisição do objeto, sendo que, eventual aquisição, será de

acordo com necessidade da administração municipal, não existindo, portanto, direito adqui-

rldo da empresa detentora dos pÍeços registrados, no fornecimento dos materiais.

2.4 SOB PENA DE DEScLASSIFIcAçÃO DAS PRoPoSTAS os piodutos apresentados nas propos-

tAS CJêVCrãO SEr'19 LINHA, FABRICAçÃO NACIONAL E CERTIFICADO PELO INMETO, CON.

1.3 O gbjeto deste Termo de Referência enquadra-se no conceito de bem comum, para fins
de contrataçáo por meb de registro de preços, consoante exigido no Art. 15, ll da Lei no

8,666/93

FORME o caso

DE R§€IST"'.RO DT'. NECOs.

3. O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica pela necessidade de aquisições fre-
quentes dos materiais e pela impossibilidade de ser prever a quantidade exata dos materi-

ais â serem adquiridos pela secretaria de saúde, sendo o registro de preço ferramenta ade-

quada para aquisição dô3 materiais objeto da licitação, os quais são essenciais para as roti-
nas administrativas dos programas e ações realizadas pela secretaria municipal de saúde. rl
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3.1. No fornecimento dos materiais os licitantes deverão observa
procedimentos editados pelos órgãos de controle e fiscalização.

(
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3.2. No fornecimento os produtos entregues no almoxarifado deverão possuir prazo de
validade não superior a cinquenta por cento da data limite para o consumo ou uso do
material, quando Íor o caso.
3. A especiflcação dos p.lodutos e os quantitativos estimados para aquisição ADAPTAVEIS A
PROPOSIA é o que segue abaixo:

1
púEU 12.5/80 RErRo EsctvaDÊiRA 1. LTNHA, NACToNAL

NÃo REMoLDADo/REcicHL ÍaDo UND 4 Rs 2.450,00 9.800,00RS

oNEU 1,/.5/25 CAÊRL6ÀD[ cA I" - N-À, \AC ONÁL NÃO
RLMOLDADO/RLCAChL I ADO

4 Rs 6.200,00 RS 24.8oo,oo

3 Rs 2.1s0,00 Rs 90.300,00

PNÉU 1@0/20 (TNACIONADO) 1? L NHA, NAC'ONAL NÀO

REMOLDAOO/RtCACH UTADO
UND RS 2.7oo,oo Rs 97.200.00

pt.rEU 225r5lR16 1a LTNHA, NACToNAL NÃo REMoL,
MDO,/RECACH U TADO

UND. 32 R5 . 1.000,00 RS 32.o0o,oo

6
pÍEU 235/16sl16'$ UNHA, NAcToNAL NÃo REMor-
DÀDO/R ECÁCH U ÍA DO

UND 24 R5 1.280,00 Rs 30.720,00

pt.ttU 14.0G24 1r Ltt{HA, NAcToNAL úÂo REMoLDAoo/RE-
CACHUTADO

R§ 4.sso,oo

PNEU 12:5/80,18 1ÍL|$HA NACTONAt NÁO REMOL-

OADO/RECACH UÍA DO
UN ID 20 RS 2:450,00 Rs 49.000,00

pvÊ.u 2rsl7slti.5 1r LTNHA, NActoNAL NÃo REMoL-

DADOIR ECAC} UTÀDO
UNID 24 Rs 1.050,00 RS 2s.2oo,oo

10 RS 4.680,00 R$ 74.880,00

11
PTIEU 12.4-24 1A LINHA, NACIONAL NAO REMOLDADO/RE.

CACHUTADO
U NID 16 Rs 2.300,00 Rs 36.800,00

12
PNEU

DADO
225l65R16 1s LTNHA, NAcToNAL NÃo REMor--

/Rgc4aHUrÂDo
U NID R5 850,00 RS 2o.4oo,oo

13
pNEú 22sl7o/17 1r LtNHA, NACToNAL NÃo REMoL-
DADO/RLCÁCrLJ ADo

UND, 24 Rs 1.0s0,00 Rs 2s.2@,00

pNau 22l/70116 1. LINHA, NACToNAL NÃo fiEMoL-
DADOIRECÁCI'II IÂDO

U NID 24 Rs 900,00 RS 21.600,00

15
pNEU 245/7q1tr6 1! LTNHA, NACToNALNÃo REMoL-
DAOO/RECACHUTADO

16 RS 1.oso,oo RS 16.800,00

U NI]. 16 R5 1.100,00 R5 17.6@,00
pNEU 26sl70l16 1i LTNHA, NACToNAL NÂo REMoL,
DADO/RECACHUTADO

U NID 24 R5 1.180,00 Rs 28.320,0017
?NEU z6s/651li 1r LINHA, NActoNAL NÀô REMoL,
DADO/RFC-ACHU -ADO

c\
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pNEU 1000/20 (stMpLEs) 1i LtNHA, NACToNAL NÃo REMoL-

DAOO/RECACH UÍADO
UNID 42

4 36

5

7 UND 24 R5 109.200,00

8

9

16
1r LINHA, NACToNAL NÃo.qEMoL-

,UND

24

14

U NID

16
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LOTE II - BAÍERIAS

3.3 SOB PENA DE DESCLASSTF|CAçÂO DAs PROPOSTAS TODOS OS PNEUS DEVE
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18
PNIU 175/65R14 1ê LTNHA, NACIONAL NÂO REMOL-
DADO/RECÀCHUTA0O

UND 48 Rs 4s0,00

19
PNÊU 275.80/22.5 1r LtNHA, NACTONAL NÂO REMOT--

DADO/RECâCHUÍA0O UND 16 R5 2.600,00 Rs 41.600,00

20
cAMARA D€ AR 17.5/25 1' LTNHA, NACTONAL NÃO RF MOT -

DADO/RECACHUTÂOO
UN ID R9 s50,00 8.800,00R5

21. UND R§ 520,00 8.320,00RS

22
caMARA DE Ai 12.s/8Gra r. riNH,A úsnrcaçÃo Necro-
NAt COI\.,t prTo. UNID Rs 230,00 8.280,00RS

cnuAú or an m.a-:o 1e L|NHA FABRTCAçÃo NAcroNAt
COM PITO,

UND 16 Rs ss0,0o 8.800,00RS

CAMARA DÊ AR 12.4.24 1! TINHA FABRICAçÃo NÀcIoNAL
COM PITO,

16 RS 300,m 4.800,00RS

25
coM p,Ío. U ND, Rs 220,00 RS 1s.84o,00

26 pRorFroR 17.5/2s r. UNHA FABRtcÀçÃo NActoNAL UNID 16 Rs 330,00 s.280,00RS

UND 16 Rs 220,00PnoÍEToR 14,0G24 1. UNHA FABR|cÂçÃo NACIoNAL 3.s20,00RS

pRoÍEToR 12.4-24 ri LrNHA FABRTcAçÃo NACIoNAL UND 16 Rs 230,00 3.680,00RS

z9 PRoÍíoR 1OOO/20 1. LlNHA FÂBRICAçÃo NACIoNAL UND RS 9o,oo 6.480,00RS

BATER'A 1sO.AMP 1? LINHA, COM 15 MESES DE GA,

RÀNTIÂ , ':I. I:
U NID 20 Rs 1.120,OO 22.400,00

7 Rs 890,00 7.120,00RS

BATERIA 90 AMP MICROONIBUS 1T L$]HA COM 15

MESES DE GARANTIA
. UND, 15 10.800,00RS

4
BATÊBIA70 AMP 1' LÍNHA COM 15 MT5E5 DE GARÂN

Íta UND. T2 Rs 600,00 7.200,00RS

5
BATERIASO AMP 1: LINHA COM 15 MESES DE GARAN.
TIA

UND R5 420,00 6.300,00RS

BATERIA 50 AMP.PD 1i LINHA COM 15 MÉSES DE GA-
RANTIA

UND

15

3.840,00RS

M
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16

CAMARA DE aR 14.0G.24 1. LrNHA FABR|caçÃo NÂctoNÁL
COM PITO,

16

36

24 UND.

caMÂRADE ÂR 1@0/201! Lr^rHA ragRrc/\çÃo NlcroHl, 
I

I

72

72

rÍEM OISCR|CÂO i U tqr:i Quliiirr I v. uurt

1 R5

BATEBIA 90 ÂMP P/ MAQUINÂs 1? LINHÀCOM 15 ME.
5ÉS DE GARANTIA

UND. 8

3

'I

I

Rs 720,00

6 8 Rs 480,m
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3. O prazo parâ entre€B dos produtos será de até 05 (cirrco) DiAS, após apresentação da autorização de

fornecimento emitida pelo setor compétente, podendo ser proriogado por igual perÍodo, mediante so-

licitação com as justificativas aceita pela contratada DESDE QUE NÃO COMPROMETA A uIlLlZAçÃO DO

VEÍCU LO/EQU IPAM ENTO

3.1Os materiais serão entregues, confôrme indicação de local e endereço previsto na Ordem de Forne-

cimento.

3.2 Decorrido o prazo e não realizado o fornecimento do objeto, ou no caso de fornecimento parcial ou

de material com espeéificações divergentes com as solicitadas pela contratãnte, os preços poderão ser

cancelados, contrato rescindido, sem prejuízo da aplicâção das sanções legais e contratuais.

4. Os materiais deverão ser entregues de forma adequada para o uso, de acordo com as especificações
previstas no termo de referência, pois necêssárias pa ra atende r as necessidades da adminlstração, livre

5. Os preços Íixados n Termo de Referência devem ser interprestados como estimados, devendo cada

licitante, segundo metodologia própria, avaliar seus custos e as condições para fornecimento dos mate-
riais nos prazos e locais fixãdos no Edital.

6. A existência de preçg registrado não,obriga a Administração a adquirir a totalidade dos produtos, não

havendo direito adq!irido do licitante détentor do preço registrado no forneciinento integraldos mate-
riais.

4.1 TODAS AS SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICIPIO PARTICIPAM DO PRESENTE SRP DE SORTE QUE

A DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA SERA EXPEDIDA NO MOMENTO DA FORMALIZAçÃO DOS CONTRATOS

OÚ INSTRUMENIO EQUIVALENTES NA FORMA DO ART.62 DA LEI N9 8-666/93.

4.2. A Secrêtaria M unicipal de Administração é o Orgáo Gerenciador do SRP e será euxiliado pelã Co-

missão Permanente de Licitação.

ç ts..*^+,- \ t
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5,1 DAS OBRIGAçÔES DO FORNECEDOR

l. Entregar o produtoem embalagem original, devidamente lacrada, devendo promover a substituição,
no prazo máximo.dê 03.(três) dias, contados a partir da nolifiç.âção, quando apresentar deterioração,
alterações na cor, sabor e aspectos diferentes das características naturais, durante o período de sua

va lidade.

A

ll. Entregar os materiais envasadôslembalados em perfêítas condiçõel de açqrdo com as
sf,
c\

especificacões previstas no editat e seus anexos NOS LOCAIS INDICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO NA
ORDEM DE FORNECIMENTO.
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lll. Apresentar, sempre que solicitado, a documentação pertinente à comprov
produto ofertado.
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lV. Não transferir, sob nenhum pretexto
técnicos e oúros.

sua responsabiÍidade para outras entidades, se.ia fabricantes,

V. Arcar com as despesas decorrentes de exame labqratorial do produto fornecido, se detectadâ
alteração nas características, caso o Município julgue necessário.

Vl. Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera o TORNECEDOR de suas

respon sa bilidades contratuais.

Vll. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à contratante.

VIll. Respeitar âs normas e procedimentos de controle e acesso às dependências das Secretarias
Municipais.

IX. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do Órgão, devendo
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às

normas disciplina res do Municipio.

X. Comunicar ao ôerenciador do SRP qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao

forneclmento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis.

Xl. Acatar todas as orientações da contratante, sujeitando-se à ampla e irrestrita íiscalização, prestando
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações Íormuladas.

Xll. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

xlll. Não manter relação de emprego/tra ba lho, de forma direta ou indireta, com menor de 18 anos de

idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos de idade em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos.

XlV. Assàgurar a não utilização de trábalho-'êm condições de§radantes ou em eondições análogas à

escravidão e de práticas discriminatórias em razão de crença religiosa, raça, cor, sexo, partido político,

classe social, nacionalidade.

XV. Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da União

em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo ou reduzindo

essa responsabilidêde em razão da fiscelização ou do acornpanhamento realizado pela CONTRATANTE.

xvl. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de

contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se,
outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros,
que lhe venham a ser exigidas pór força da lei, ligadas à execuçâo do objeto deste Termo de Referência.
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XVll. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaç soc r rev ls na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, u

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

É

s seus
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XVlll- Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrígações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando..em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em
dependência da CONTRATÁúTE. inclusive por danos causados a terceiros.

XlX. Assumir todos os éhcargos de possívêl dêmanda tiabalhista, cível ou penal, relacionados à execução
do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência.

XX. Assumir a responsabilidade pe_los encargos fiscais e comeÍciais, resultantes dê ad.iudicação do objeto
deste Têrmo de Ràfe,ênciá.

s2. DAS OBETGAçÕES DO MUNICIPIO

5.2.1 Além das obrigações resultantes da observância. da Leí ne 8.666/93, são obrigações do Município
de Piraauruca-Pl; por intermédio de suas secretarias, fundos e órgãos:

l. Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da CONTRATANTE para a

entrega dos materiais proporcionando todas as facilidades para que o FORNECEDOR possa cumprir suas
obrigaçôes dentro das normas e condições contratuais.

ll. Rejeitar, no todo ou em parte, o material fornecído em desacordo com as obrigações assumidas pelo
FORNECEDOR.

Itl. Coúunicár à fornecedora qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais.

lV. lmpedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo.

V. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor designado para esse fim.

Vl. Efetuar o pagamento mensalmente, no mês subsequente ao fornecjmento, até 30 (trinta) dias após

recebimento e atesto da Nota Fiscal/Fatura pelo fiscal, compiovando o efetivo fornecimento dos
produtos.

Vll. Recebeli os Brodutos, verificando as condições..de entrega, conferindo a carnpatibilidade das

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento.

Vlll. Enviar a qualquer tempo, sempre que julgar necessário, amostra do produto para análises

laboratoriais, visando a qualidade dos mesmos.

lX. Devolver, quando ior ó caso, corir a devidá juitificativa, qualquer iroduto entregue fora das

êspecificações contratadas, bem como com prazo de validade vencido.

X. Efetuar o registro do preço negociado e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços, contrato

individual ou sua substituição por instrumentos hábeis conforme facultado pelo Art. 62 da Lei ns

8.666/93, tais como: autorizaçâo de compras ou ordem de produtos, nota de empenho ou outro instru-

mento similar, conforme seja o caso;
.=
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xl. Promover por meio de servidor(es) especialmente designado, o acompanhamento e a fiscalização da

Ata ou contrato sob os aspectos quantítativos e qualitativos, dando aceite observando o detalhamento
contido neste Anexo.l.ou devolvendo para substituição, ós que porventúrã não atenderem as descrições

e especificações exigidas, sem ônus para a CONTRATANTE.

Xll. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega do objeto, em especial, aplicação
de sanções, alterações e revisões da mesma;

Xlll. Aplicar as penalidadespor descumprimento q9 pa9luadq na Ata de Registro de Preços;

XlV. Promover o gerenciamento da Ata e o controle dos preços reglstrados, efetuando as necessárias

atualizações;

XV. Exigii o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláu-

sulas contratuais e g§.termos de sua proposta;

XVl. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou de força

maior, dando, por êscrito, razões de sua eventuâl aceítação ou recusa, no prazo máximo de 05 (cinco)

dias conseautivos, a-contar da data do recebimento de1 doggpentos de comprovaÉo.

5.3 O objeto desta licitação será fornecido, parceladamente, e somente mediante a apresentação de

autorização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade competente ou responsável por ele

designado:

5.4 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos produtos fornecidos,

bem como, efetuar a substituição ou complementação de quantitativos no prâzo máximo de 02 (dois)

diasr e tÇtalmente à§,suas expensas.de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou
inutilizávê|, na forma do a*. 69 da Lei.ne 8.666/93.

5.5 Correrão pôr conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos

trabalhistâs, e previdenciários, decorrentes da entregae da própria aquisição dos produtos, correndo a

cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes ao efetivo fornecimento do objeto ao

preço cotado na proposta da CONTRATADA.

6.1 Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompa-

nhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas com

o fornecimento.do Objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados.

6.1.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do contrato deverão

ser. encaminhadas aos seus superiores em tempo-.hábil.para. adoção das medidas convenientes.

6.1.3 O rêcebimento dos lnateriais ficará a cargo da unidade requisitante dos produtos, através da Sê-

cretaria de Administração ou pelo o Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por elê designado, nos termos

do Artigo 67 da Lei ne 8.666/93, cujo recebimento ocorrerá no local e hora determinado pela unidade

requisitante, da seguinte forma, de acordo com o art. 73 da Lei ne 8.666/93:
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os6.2 Consideram-se aceitos e aprovados os fornecimentos que, no prazo de até
do recebimento provisório e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, que não sejam

TRATANTE, após a emissão da Ordem dê Fornecimento e Nota de Empenho. F

responsável.

(t

coN-
da de

6.3 Caso seja verificado alguma falha guanto a defeitos de fabricação, quantidades recebidas e qua lidade

os produtos fornecidos, a CONTRATADA será notiflcada pelo Gestor/Fiscal do côntrato e terá um prazo

máximo de 02 (dois) dias para fornecimento dos novos produtos.

7.1, Sem,prejuízo,do disposto no Capítulo ll.l a lV da Lei 8.666/93, poderá ser formalizado Contrato que

contará, necessa riamente, com as condições especificadas no Edital.

7.2 Após homologação do resultado do certãme o MunicÍpio o licitente vencedor será convocado e Íir-
mará a ATA DE REGISTRO DE PREÇO, que terá vigência a partir de sua assinatura, após a devida publica-

ção do extrato pelo prazo de 12 (doze) meses.

7.3 Após'a assinatura da ARP o tvtunicípio;i!êmpre.qirá:deselar adquirir os produtos objeto da licitação
firmará contrato ou instrumento similar na forma do Art. 62 da Lei ns 8.666/93.

7.4 Considerando o uso do Sistema de ReBistro de P-reços e a previsão de entregas parceladas, a Nota

de Empenho terá força de contrato, conforme prevê o art.62, da Lei ne 8.666/93.

8.1 A inexecução total ou parcial das obrigações estabelecidas Ata de Registro de Preços ou no contrato
poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua rescisão com as consequências contratuais e

legais.

8.2 Constituem motivo de rescisão, além dos elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com

suas atualízaçôes, o não comparecimento do licitanteyencedor para assinatura da ARP ou contrato.

8.3 A reicisão do contrato se dará na Íorma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei

8.666/e3).

9.1 Não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto do certame aos lici-

tantes vencedoiês que ofertarem o MENOR PRECO GLOBAT POR ITEM. Na existência de recurso e sendo

estes decididos, a autoridade competente fará a adjudicação.

9.2. A homologação da licitante(s) é de responsabilidade da autoridade competente como ato de con-

trole final e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao(s) proponente(s) vencedor (es),

seja dê parte dqpfegoeiro ou da plópria aútoridade em grau do reexame do recurso.

9.3 Para ofornecimento dos materiais fica facultada a Secretaria requisitante firmar contrato ou substi-

tullo por NorA DE EMPENHO, AUTORTZAçÃO DE COMPRÀ ORDEM DE FORNECIMENTO ou outro similar
na forma do Art. 62 da Lei ne 8.666i83 @c\
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9.3.1 No atendimento das solicitações os detentores de preços registrados obse o go, AS

as condições estabelecidas no ato coriúocatório, nos,respectivos anexos e na Ata

ainda, instrumentos substituíveis de acordo com a deíinição legal.

Regls,!!a-6ra l, ou

9.3.2. Quando da necessidade de contratação, deverá a secretaria requisitante adotar as medidas admi-
nistrativas junto ao SRP para identificar os preços registrados, quantitativos previstos e licitantes deten-

tores dos preços, conforme extrato parcial devidamente publicado.

9.4. Após a liberação do pedido; o servidor responsável convocará o detentor de preço, através da Or-

dem de Compra/Fornecimento devidamente âcompanhada da Nota de Empenho para efetuar o forne-

cimento dos materiais solicitados.

10.1 Após pesquisa dô preço de mercado, éfetúãáà pelo setor responsável da Prefeitura Municipal
Phacuruca-Pl, a especificação dos produtos e o valor total dos itens para futura contratação é o estimedo
item 1.2.

OB5,: O VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO DECORRE DE ESTIMATIVA DE CONSUMO, MOTIVO PELO QUAL
A EXISTÊNOA DE PREçOS REGISTRADOS NÃO OBRIGA A CONTFÁTAÇÃO INTEGRAL DO OBJETO.

"§ zl.,o A eiistência de preços Íegistrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às lici-
tações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições."
fO.Z O valor total estimado para a fuiura con$atação dos fornecimentos É DE (RS 9(M.4 2o,oo), sENDo

auE o vALoB E m,!;rDo,ô-Â ucrTÂcÃo ÚEcoR&r. DE r§nMATlva DE caNsuM-o. A AqulsrçÃo Dos PlrrEus E
BAÍERIAS SERÁ DE ACORDO COM A NECESSIDADES DOS VEÍCULOS E MÁQUIÍ{AS, MOTIVO PETO QUAL A EXI$.

TÊNGIA DE PREços REGISTRAooS Ão oBRIGA A CoI{TRATAçÀO It\IÍEGRAL DO (»,EÍO NEM SIGNIFICÂ QUE O

MUI{tcíPlO]RÁ REÂrrzanÀ coltinn ToÍAt Dos MATtRtAts. por todo o período de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços.

10.3 O preço e as especificações técnicas dos materiais apresentados no presente Termo de Referên-

cia foram extraídos de cotações em licitações realizadas anteriormente, através do sistema bânco de

preços, cotações eletrônicas (internet) e cotações efetuadas junto a fornecedores no mercado local,

conforme relatórios de cotações e planilha de estimativa em anexo, razão pela qual não serão realizadas

alterações nas especificações dos materiais, nem tampouco será adquirido quaisquer materiais que

apresente.preço.superior ao fixado noTermode Referência, salvo nos casos autorizados pelo ordenador
de despesa, quando, comprovadamente, os preços estimâdos estiverem abaixo dos preços praticados

no mercado.
lO.4 N ó preço a presentado na proposta já deve rá esta r incluso as despesas necessá rias pa ra e ntrega

dos materiais no local indicado pela Secretaria Requisitante.
10.5 Quáhdo da entrega do produto, este deverá estar em perfeito estado de conservação, sem

amassaduras e adequado para consumo, cabendo ao funcionário responsável pelo recebimento dos ma-

teriais rejeitar. prod utos entregues em desconformidade com as especificações aqui mencionados, fi-
cando a cargo do licitante a substituição do produto entregue em desconformidade com este Termo de

Referência.
10.6 JUNTAMENTE COM A PROPOSTA A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR DECLARAÇÂO, FIRMADA

PELO TITULAR DA EMPRESA OU POR QUEM TENHA RECONHECIDAM ENTE PODERES PARA ESSE FIM,

ATESTANDO TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS A5 REGRAS FIXADAS NO EDITAL E QUE OS PRODUTOS

APRESENTADOS NA sUA PROPOSTA SERÀO ENTREGUES NO MUNICíP|O DE PIRACURUCA-PINO PRAZOo)
flxADO NO EDTTAL E POSSUEM GARANTTA CONFORME FIXADO No rERMO DE REFERÊNCIA CONTADOSôi
DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS PELO MUNICÍPIO. E
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MENTE POOERES PARA ESSE FI ATESTANDO U osP S APRESENTADOS
PRAT NTE LOCAIS E CON.

DI ES FIXADOS PELA SECRETARIA RE S ANTE
10.8 No momento da elaboração da proposta caso o licitantê identifique que algum produto
sofreu descontinuação de fabricação tal fato dêverá ser comunicado ao Pregoeiro para que
possa ser providenciada,a éxclusão do item, sem que isso altere a data da sessão considerando
que essa situação não impliéàrá na aquisição dc, produto, momento no qual poderá ser reava-
liada essa situação.

Piracuruca-Pl, 20 de junho de 2023.

Responsável pela elaboraÉo do Termo de Referência

O
cf)

c
'õô

d

necessários para o fornêcimento do objeto, manifesto-me de acordo com o presente, pela

da
Secretário Municipal

Gerenciador do

Oz Cêlestino
inistraçáo e Finançás

Stsiêma de SRP PMP-PI

ecessln ddade a u IS a asada nco d u itostseConsid dran o reqaq isiçâo ÇÕes

aprovaçáo do Termo de Referência:

Fernanda Sobnnho Damasceno
Prcgoeiru da CPL-PMP
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CONIRAÍO QUE ENTRE 5I CELEBRAM

O MUNICÍPIO DE PIRACUNUCA.PI,

POR INIERMÉDIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE

xxxxxxxxxxxxxx)o«xxxxx E A EM-

PRESA

PREGÃO ELETRÔNICO PARA O

xxxxxxxxxx.

estabelecida na cidade de a Rua

que apres€ntou os documentos exigidos por lei, neste ato representado
por 

- 

e daqui por diante denominâda simplesmente CONTRATADA, têm, en-

tre si,.iusto e avençado e celebram, por força do presente instrumento, e em conformidade com o

disposto no artigo 60 e ss, da Lei n.s 8.666/93, CONIRATO para o xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx pãra

atendeiâs necessidades do município de Piracuruca-Pl, conforme especificações constantes do termo
refereÍrte do edital, e da proposta da contratada, integrantes do procedimento licitatório em epígrafe,

conÍorme estabelecido no preBão Eletrônico orc/2olxe Processo n9 xxxxxxxxxxx/201x; observadas as

disposiçõês da lei ns 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.o.U de 18 de julho de 2042, e

alterações pasteriores; pelos Decretos ns 3.555, de 08108/2000, publicado no D.o.U. de 09/o8l2oN,
Decreto ns 7.892/13, bem como o Decreto Municipal ne oo13//2013,e subsidiariamente pela Lei n.e

8.666/93, de 27/06/93, mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

l.l Contratação de empresa parã fornecimento parcelado de destina-
dos a do Município de Piracuruca-Pl, conforme especificações e demais exigências pre-

vistãs neste edital e seus anexos, como se aqui estivessem transcritos

1.2 A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou su-

pressões Eoe.se fizerem no objeto contratual até 25yoIúnte e cinco por cento) do valor inicial atuali-
zado, nos téimo5 do artigo 65, § 1e, dâ Lei Federal n.s 8.666/93 e suas alterações posteriores.

1.3 A CONTRATADA executará os fornecimentos rigorosamente de acordo com os prazos e termos

deste contrato e documentos dele integrantes.

L Os produtos deverão ser entregues de ãcôrdo com as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIRACU RUCA-PI
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do ano de doi§ mil e xxxxxxxxxxxx, de um lado, o MUNICíPIo

da SECRETARIA MUNICIPAL xxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na

c.N.P.l. ne neste ato representado pelo Sr.

cidade, óortador da Carteira de ldentidade ns , . ,,,. SSP - Pl, CPF ne 

- 

no uso

dã competência que lhe Íoi atribuída regimentalmente, e, em sequência, designado simplesmente

CONTRATANTE e, de outro lado a empresâ inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.e

CLtusi coNl rçÕEs E PAAZO§ F,ORltlClMElüÍO DO OS,Ero
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1.14 autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da P ITURA MU

CIPAL DE PIRACURUCA-PI, através da secretaria reguisitante, cabendo à mesma todos os

cráticos ind ispensáveisrâ uma regu la r ad m inlstraçãg,, ,. ., :,i

2.Aco rá obriga

feita.no local a ser indicado pela contrâtante, cor-

mbàlàgem, séguros, transporte, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciários decorrentes do forÕecimento e/ou substituições indicadas pela equipe

ou pessoa desi8nada para recebimento.

4. O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real nêcessidade, no Iocal

e endereço indicâdos pela contratante, para verificação da conformidade do obieto com as condições,

especificações e exigências do edital.

u ro-

5. Por o.c.asiâà da enirega, a contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, o nome,

o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de identificação oficial

do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.

6. Constâtadas lrregularidâdes no objeto contratual, o Contratante poderá:

6.1. .ir 5e dísser respeito à especificação, rejêítá--lo Ào todo ou em parte, determinando sua subs-

tituição ou rescindindo â contratação, sem prejuko das penalidades cabiveis;

6.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação

da Administração, no prazo máximo de _ contados da notificação por

escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de pârtes, determinar sua complementação

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penaldades cabíveis;

6.2.1 Na hipóte
do CoÀirata

se de complementação, a Contrata da deverá fazê-la em co

dicação nte, no prazo máximo de _
ção por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

6.3. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste prejuizos para a Administração,

7. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral da

quantidade e das especificações contratadâs, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo,

firmado pelo servidor responsável ou equipe designada.

8. O quãntitativo dos produtos fixados Termo de Referência não obriga a Administração a adquirir o

total estimâdo, não existindo direito adquirido quanto ao fornecimento integral das quantidades des-

critas.

9. o traniôo.:r-te dos materiais e equipamentos, àtê ô'iôcàl de entrega, desde a origem até o destino

final, será providenciado pela coNTRATADA, às suas expensas e riscos, dentro de prazos e condiçôes

estabelmidas no Contrato.

10. será de inteira responsabilidade da CoNTRATADA quaisquer danos ou perdas ocorridas com os

materiais durante o transporte, cabendo a este provideíciar sua substituição sem quaisquer ônus para

a PREFEITURA, não representando estas substituições razão para prorrogação dos prazos de forneci-

mento estabeiecidos neste Contrato.
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11. A CONTRAIADA assume integral responsabilidade pela adoção de todas as did a

necessanas para a execuçao d9 objeto,

ura

1. o valor globãl do presente coNTRATo ê de R§ _
o período de sua vigência, conforme valores expressos na proposta vencedore do lote xx.

, para todo

I

xxxx, xxxx, xxxx, xxxxxxx»«»fixxxx»( xxxxxxxxxxxxxxxx

7 As despesas correrâo por conta.de recursos oriundos, confgímesegue:

1, Para eÍeíto de pagamento, a contratàda encaminhará à SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇA5, após

o atendimento de cada pedido, requerimento solicitândo o pagamento devidamente acompanhado

da faturã/nota fiscal devidamente atestada pelo setor requisitante e cópia da Nota de Empenho.

2.,Os pagamentos serão efetuados t]o prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrada do
rêquerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contiatante, ou em outro prazo que poderá

ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos.

3. Âs notas fiscais/faturas que apresenàrem incorreções serão devolvidas à contratada pêra as devi-
das correções.

4- 9s pâgamentos serão feitos através de transferência bancária na conta corrente da contratada, que

detieiá indicar a institulção bâncária, agência, localidade, conta correote, pãra que seja feito o critério
cGrrespondente. Estas informações devem constaí da nota fiscal ou nota fiscal/fatuÍa-

5. Consoante disposto no Art. 40, XIV alÍneas "c" e "d" da Lei nq 8.666/93, nos pagamentos realizados

fora do prazo máximo fixado no item 2 acima, poderão incidir juros e correções na forma previstã na

legislação.

5.1 No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONÍRATADA, o valor devido
será àtualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo paga-

mento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

5.2 No caso de incorreção nos docuinentos apresentados, inclu§ive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes
restituidos à CONTRATADA para as correções solicitadas. nào respondendo o Municipio por quaisquer

encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pâgamentos correspondentes.

5.3 A conÍatada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigaçôes que tenham
sido impostâs êm virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessâdas estas causas, os pagamentos

serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização monetária.

6. Para efeito de pagamento, g,çONTRATADA deverá apresentâr os documentos abaixo relacionados:

a) Certidão Negativa de Débitos CNDT;

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Material - FGTS

cn
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c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadu-a

1. Zelar pela fiel ex contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos

necessanos para t

2. Responder por quaisrjú er danos, perdas ou prejuízos, câusados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

dolo ou culpa,.na execução dô conúato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus

prepostos, em idênticas hipóteses.

3. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do obieto da con-

tratação, tais cômo: Transporte, frete, carga e descarga, na forma da legislação vigente.

4. Mânter-se durante toda a execução do contrâto, em compatibilidade com as demais obrigãções

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao

contrato.

5. A coNTRATÀDA coÀpqometer-!e-á á dãr total gerantia quanto â qualidade dos materiãis/produtos
fornecidos, bem como, eletuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer

materlal entregue comprovadamente inutilizável.

6. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tríbutos, encargos

trabalhistas, fiscais, comerciaiS é previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos

mâteriais/produtos, respôndendo pelos mesmos nos termos do art.71 de lei ne 8.666/93 com suas

alterações;

7. 6arantir os pÍeços cotados pelo período de 60 (sessenta) dias;

8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da CON-

TRATANIT;

9. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as especi-

ficâçõês constantes da proposta e/ou instruções do contrato;

10. Comunicar imediaiánrentq,.por escrito, a CONÍRATANTE, através da Íiscalização do contrato, qual-

quer ànoÍmalidade verificada;-

11. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Adminis.

tração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

12. Fiscalizãr o perfeito cumprimen'io do obieto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus de-

corrente, indepêndentemente dã fiscalização exercida pela CONTRATANTE;

13. Arcar com eventuais prejuízos cáusados à CONTRAÍÂNTE e/ou a terceiros, provocados por inefici-
ência ou irregularidade cometida por seus empre8ados ou prepostos, na exêaução do contrato.

14. lndicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunica-

ções ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Lei ne 8.666/93;

!
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7. o presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficáeia a partir da publicação

de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios, com duração de até 

- 
de _ de

podendo ser prorrogado nos casos autorizados na Lei Federal 8.666/93 e suas altera-

Ções posteriores se for o caso.
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15. lnfoÍmar na proposta a razão social, CNPJ, endereço completo, bem como o número

o nome do banco e a respectiva agência onde deseja.receber seus créditos;
a conta,

a

nome nde CPF, CãrteiÍa de

mând rumento que lhe outorga al

ouP não seja informado na Proposta a qualificação do representante, a licitante, po-

derá sanar. a omissão durante a sessão

17. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualqueÍ outra informação à cerca das atividades
objeto do contrato, sem prévia âutorização da CONTRATANTE;

18. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por

prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que seiam ajuizados contrã a CONTRATANTE,

Por terceiros;

19. Submetêr-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a qual-

1, Proporcionar todas as Íacilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obÍigações dentro das

normas e condições deste procedimento;

2 Rejeitar, no todo ou em parte, os mâteriaislprodutos entregues em desacordo com as obrigações

assumidas pelo fornecedor;

3 Efetuar o pagamento nas condiçôes pactuadas;

4 Comúiicar à.'empresa sobre possíveis irregularidâdes obsêrvâdas nos materiais/produtos forneci-
dos, pãra imediata substituiçào;

5 Verificar a regilaridade de recolhimento dos encaigôi sóàiais e tributários antes de cada pagamento;

6 Manifestar.se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplica-

ção de sançôes e alterações do rresmo;

7 Aplicãr sanções ãdministrativas quândo se fizerem necessárias, após o direito da ampla defesâ e do
contraditório.

8.1
por lei.

8.2

tados,

índices

Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, salvo nos casos autorizados

-:0§preços permanecerão válidos por um pêÍíodo de um ano. Após este pÍazo serão reajus-
por resÉóhsabilidade do Município, aplicando-se as seguintes fórmulas (desde que todos os

tenham a mesma data base):

R=Vx Ti-To
To

onde

R - valor do reajustamento
V - valor a ser reajustado
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Ti - Refere-se à cOLU NA'6-FGV-lNCc - INDICE NACIONAL DO cUsTO DA coNsTRUÇÃo, cód

respondente ao mês de aniversário da proposta.

To - Refere-se à COLUNA-6-FGV-INCC INDTCE NAC|ONAL. DO CUSTO DA CONSTRUÇÃO, cód. A0160868, cor-
. respondente a data de apresentação da proposta.

... .[cotuNA-6) - rNDtcE NACTONAL DO CUSIO pA CONSTRUÇÃO - Códi8o A0160868;

8.2.1 Caso haja hudanço de data base nestes índices, devê-se primeiro calcular o valor do índice na data
base original utilizando-sé a segulnte fórmula:

IDBI

ti?]" t',!i,'
100

Sendo:

1fi]'= vrrot a"t"jado. Índice do mês de reajuste com data base original

1'lli,']= ínai." ao .ês de reajuste com a nova data base.

1

-rri.t. L.:, = Índice do mês em que mudou a tabela, na data base original.

" 
i .: ,:.;'

8.4 Everiiual solicitação de reequilíbrio Econômico-financeiro do contrato será analisadá con-
soante os pressupostos da Teoria da lmprevisão, nos termos como dispõe o artigo 65, inciso ll, alínea
"d" da Lei ne 8.666/93.

8.5 O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de
quaisquer das hipóteses previstas na alinea "d", do inciso li, do art. 65, da Lei ne 8.566/93.

9.1. Salvo ocorrência. de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o descumpri-
mento pela CONTRATADA de suas obrigações ou.a infringência dê preceitos legais implicarão, segundo

a gravidade da falta, na aplicação das seguintes penalidades:

ustificada da licitante vencedora em apresentar nova proposta após a rodada de lan-

roposta final em desconformidade com as especificaçôes e preços registrados, não

assinar o contrato, bem como nãô.aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do
o pela Administrãção, caracteriza-o descumprimento total da obrigação âssumida,

sujeitando-a as penalidades legal estabelecidas.

9.3. No caso de atrãso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a PREFEI-

fURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA Pl, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora

as seBuintes sanções:

9.3.1Advertência.

mente

9,3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução

total ou parcial do objeto contratado, recolhidâ no prazo de L5 (quinze) dias, contado da comunicâção

oficial.

9.3.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administra-

ção Pública Municipal, pelo prazo de ate 02 (dois) anos.

9.3.2. Muha de 0,3% (três décimos poÍ cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desãcordo

com o proposto e o estabelecido neste Editai, até o máxiúo de 10% (dez por cento) sobre o valor totâl
dã nota de émpenho, recolhida no prazo méximo de 15 {quinze) dias uma vez comunicadâ oficial-

ro
cf)

c
ú
d

l'{it Íll Jr--', \ir.\t. t,^r t\r 
IPrnncuRUCA 
I



-MícoMrssÃo PERMANENTE DErrrAÇÀo-cr

(

9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal en-
quanto perdurarem os motivos deiàrminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade quê aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante
ressarcir a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI, pelos prejuízos resultantes ê depois de decor-
rido o prazo da sânção aplicada com base no subitem anterior.

9.5. As multas á"_iiue se referem os subitens anteriores serão descontâdas dos pâgamentos devidos
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI, ou cobradas diretãmente da empresa, âmigável ou
judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tó-
pico.

9.6. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla deÍesa por
parte do vencedorou adiudicatário, na forma da Lei.

9.7. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 € 79 da Lêi Federal ne

8.666/93 e suas respectivas alterâções.

9.8;rAs penalidades pecuniárias sérão, sempre qué possÍvel e independentemente de qualquer aviso

ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONÍRATADA ou, sê for o caso,

cobradas administrativa ou judicialmente, garântidos o contrâditório e a ampla defesa.

9.9. Após a aplicaÉo de qualquer penalidade prevista neste câpítulo, Íealizar-se-á comunicação es-

crita à empresa e publicação no Órgão dti lmprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e
multa de mora), contando o fundamento legal da punição.

9.10 Quem, convocado dentro do prazo de validêde da sua proposta, não celebrêr o contrato, deixar

{e entregar ou apiêsêntar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, com-
portar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federâl ou Municipios e, s€rá descredenciado no Cadastro Municipal de foÍ-
necedores, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.4'
dâr téi 10.520/02, pelo prazo de áté 05 (cinco) anos, sem prêiuízo das multas previstas em edital e no

contrato e das demais cominações legais.

como o gestor

nte Contrato, o qual acompanhará a execuçã ento.

1.1.14 inexecução total ou parcialdg contrato poderá ensejar, além dâs penalidades específica' a sua

rescisão com as consequências cóntratuais e legais.

11.2. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com

redação atualirada!ela Lei 8.883/94.

11.3. A rescisáó'àálontrato sê daré na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei

8.666/93).

12.1 A CONTRATADA responde civil e criminalmehte, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por

dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao

I
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CONTRAÍANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o CO

o ressarcimento ou indenização pelos danos ou prejuízos causadós.

ATANTE,

L3.L Faz pârte deste Contrato, o edital do Pregão Eletrôriico Ne 0_J- Processo Adminis-
trativo e seus anexos e a proposta da Contratada, como sê aqui estivessem

L4.1 Fica eleito o foro de Piracuruca-Pl, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da

execução do preseBte Contrato, que.não possâm ser resolvidas por meios administrativos, renunci-
ando se a qualquer outro, por mais privilegiado que o sejê.

14.2 Os casos omissos serão deÇididos pela Ad.ministraçê-o CONTRATANTE.

14.3 E por ássim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de

transcritos.

igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurí-

dicos e legâis efeitos.

Piracuruca-Pl, xx de xxxxxxxxxx de xxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRAÍANTE

Sec. Mun. de xxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx»üxxxxxxxx
corurRauoô
Xxxxxxxxxxxxx

.TESTEMUNHAS:

RG/CPF

R

pneeÂo elrrnôrurco N-". oo3o/2022- cpL/pMF
(PROCESSO ADMTNtSTRATTVO Ne 0O1.000,669812022l.

DE HABITITAçAO

{Nome da Empresa}, CNPJ/MF No (xxx), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da Lei,

que até a presente data inexistem Íatos impeditivos para sua habilitâção na presente processo, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
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(Local e Data)

Íesa proponentêo da emp
OBS.: Está
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pnrcÃo elrrnôNrco Ne. oo30/2022- cpL/pMF
(PROCESSO ADMTNTSTRATTVO Ne 0O1.0006698/2022)

{Nome da Empresa); CNPJ/MF Ne, sediada, {EndÊrêço Completo) Declaro qile não possuímos, em

nosso Quadro de Pessoal, empregados menores dê 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e em quãlquer trabalho, menores de L6 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz,

a partir de 1.4 (quatoÍze) anos, em obseÍvância à Lei Federal n" 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei ne

8666/93.

{Local e Dãtã)

(Nome e.Núme-ro da Carteira de ldentidade.do Declarante)

com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 ãnos aprendizes dàvêrá declarar essa condição

OBS.: $ Está dêclaração deverá ser'êmitidá em pâpel tiúbrado da empresa proponente e caÍimbada
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PREGÃO ETETRôNICO N9. OO3OI2O22. CPUPMF
(PROCESSO ADMTNISTRATIVO Ne OO1.0006698/20221

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Ne, sediada, (Endereço Completo) Declaro (amos) para todos
os fins de direito, especificamente para participáção de licitação na modalidade de pregão,

que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Nome e Número dá Carteira dê lderitidáde do Declarante

PREGÃO ETETRÔNICO N9. OO3O/2022. CPVPMF
(PROCESSO ADMtN|STRAT|VO Ne 0O1.0005598/2022)
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À Secretaria de Administração e Plãnejamento do Município de Piracuruca Pl.

Prezados Senhores,
Ref.: PREGÃO,SLETRÔNICO ns oXX/zoXX - Comissão Permanente de Licitação - Carta Proposta de
l-ornecrmento.
Apresentàmos nossa propostâ para fornecimento dos ltens abaixo discriminados, conforme Anexo l,
que integÍa o.instrumento convocatório da licitação em epígrafe,
1. rpENTtFtcAcÃo Do coNcoRRENTE:
nnzÀo soctaL,
cNPl e tNSCR|ÇÃO ESTADUAL:

RLPRTSTNTANTE T CARGO:

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

tNDERtÇO e TÉLLÉON L:

2.1,. A pioponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a pre

sentê licitaçâo.

PREÇO

Valôr total da oroposta: RS ' ípor extenso)

i Descrever o item conforme especificaÉes d€talhadas,no Termo de Referência

2.3. O Prazo d etntrêga é de 05 (cinco) dias corridot a partir da emissão da nota de empenho, podendo

ser prorrogado por igual periodo desde que a justificativa apresentada pela licitante seja acatada pela

contratante.

2.4. O pieço pioposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incldentes sobre a
prestação de produtos

.local e data

assinatura e carimbo dâ proponente

(oBS.; REPRESENTANÍE LEGAL DA EMPRESA)
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conforme especif icações mínimas defini-
idade nos termos da Lei ne 10.520, de 17

!

los _ (_) de _ de 2022 (dois mil e vinte), presentes de um lado o Município de
Piracuruca-ÊlPiâúL atrâvés da Secretaria Municipal de xxxxx, e de outro a empresa

com sede na

ng

inscrita no
CNPI/MF sob representado pelo Senhor

{nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador do CPF ne

e RG ne. 

- 

simplesmente denominado FORNECEDOR, firmam a pre-

dàs conform
de julho de 2002, do Decreto ne 10.024 de 20 de sêtembro de 201.9; do Decreto ne 7.746, de 05 de
junho de2012.do Decreto ne 7892, de23dejaneiroe 2013, da lnstrução Normativa SLTI/MP ns01,
da 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP ns 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei

Complementar n' 123, de 14.de dezembro de 2006, da Lei ne 11.488, de 15 de junho de 2007, do

D€creto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste €dital.

ratação de a para fornecimento parcelado de _desüna-
niitpio de Piracuruca-Pl, conforme especifiaâçõês e demais exigências pre'

vistas:neste edital e seus anexos, como se aqui estivessem transcritos;

1.2. A existência de preços registrados não impede que a Administração efetue compras, sempre gue
julgar conveniente e oportuno, por meio de processo licitatório específico, ou diÍetâmente, respei-

tândo,g disposto em lei e assegurado o direito de preferência âq.!eneficiário do presênte ReBistÍo.em

igualdade de condições.

2.1. O preço relativo ao objeto encontra-se especiÍicado abaixo.

2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os encargos de natureza

tributária, social, previdenciáiia, de administração, lucros, transportes de material, de pessoal e qual-

.quer 
outra d.e-spesâ. não especificada no Edital e seus Anexos.

2.3. A expectativa mínima de consumo durante a vigência da Ata é de 40% do quantitativo total esti-
pulado.

3,1. O critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a

adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta ou do

orçamento a que essa proposta se referir até a data do adimplemento de cada parcela;

o

sente ATA.§E REGISTRO DE PREÇO(S), conforme, dêcisão, exarada no Processo Licitatório np .
0O1.0OOXXX/20XX, referente ao Pregão Eletrônico ne 0XX/20XX para Registro de Preço(s) por um
períodà de 1.2 (doze) meses pa, Registro de preços, para

CN
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3.2, Durante a vigência da ARP os preços se manterão fixos e irreajustáveis, salvo os casos ntes
na legislação, para restabelecer as aondiçõês e o equilíbrio econômico financeiro da con
vendo ser aplicadas as disposições Iegais que regem os reajustes, revisões ou repactuações dos preços

registrados.

3.3 Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada
consoante oS pressupostos previstos na Lei np 8.666/93, bem.como nas demais noímas apli-
cáveis a contratação.

4.1 A Ata de Rêtistrq de Prêços, ora firmada entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE -*----' - DE PIRACU-

RUcA-Pl, e a(s) Detentora(s), terá validâde de 12 (doze) meses, a partir dã publicação no DoM, po-

dendo ser prorrogada, por até idêntico período, desde que haia interesse da Administração e acêita-

ção das partes confoÍme.

fornecimento(s) decorrente(s) da presente ATA DE REGISIRO DE PREÇOS, será (ão) formali-
2ado(s) mediante a emissão e entrega, ao FORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou Contrato de

Fornecimento;

5.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escritá da unidade requisitante do ANU-

ENTE, a qual deverá conter os seguintes dádos: data, valor unitário do prôduto, quantidade preten-

dida, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável.

5.3. O objeto deverá ser entregue rio prazo de até xxxxxxr {xxxxx) dias corridot contados da data de

recebímento, pelo FORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou Contrâto de fornecimento, e serão

acompanhados da Nota Êiscal/l-atura e Émpenho correspondente;

6.1A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela ContÍatada ao responsável pelo recebimento do

bem ou serviço.

6.2- O AÍESTo na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTo será efetuaCo nos seguintes prazos, de

acoido com o vãlor da despesa

ÇÀo-cr

!

6.2.1. Despesa maior que RS 8.000,O0:

a) prâzo máximo parã atesto:05 dias úteis contados da apresentação dâ nota fiscal;

b)prazo para pagamentor até o 30! dia útil contado do atesto na nota fiscêl/fatura pelo responsável

pelo recebimento do bem ou serviço.

6.2.2. Despesa igual ou menor que RS 8.000,00, de acordo com o §3e do art. 5e da Lei ne 8.666/93

a) prazo máximo para atesto:02 dias úteis contados da apresentação da nota fiscâl;

b) prazo para pagamento: até o 30s dia útil contado da aprêsentâção da nota fiscal/fatura

6.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta cor'

rente por ela indicãda ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de

barras, uma vez satisÍeitas às condições estabelecidas no Edital.
\r
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6.4. O pagamento, mediante ã emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, )
desde que a Contratada. eÍetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exig
principalmente no que se refere às retenções tributárias.

6.5. A ContÍatadá; optáôie pelo §imples, deverá apresentar, juntamente côrn a nota fiscal/fatura, de-
claração, conforme modelo constante do Anexo lV da lnstrução Normativa SRF ne 48O, de !5ll2l2OO4,
substituldo pelo AnexoriV cônstante da lN RFB n" 791, de 1.0 de dezembro de 2007. Caso não o faça,

ficará sujeita à retenÉo de im!ostg e contribuições, de acordo.com a referida lnstrução.

6.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à Con_tratada para retificação ê reapresenta-

ção, acrescendo-se, no prazo Íixado no Subitem 5.2, os dias que se passarem entre a dâta da devolução
e a data da reapresentação.

6.7. O-pagamento fica condicionado à ptova de regularidade perante a Fazenda Nacional, Estãduâl e

Municipal, a Previdêncíá Social, FGTS e Justiça do Trabalho.

e alizêdo

ências I ega

6.8. A compànsação financeira é admitida nos câsos dê eventuais atrasos de pâgamênto pela Admi-

nistragãg/ desde que o contratado- não tsnha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida

desde â data limite fixada no contrato para o pagamento até a data correspondente ao efetivo paga'

mento da parcela.

.6-9. DuÍante â vigênciâ do contrato os preços se manterão fixos e irreajustáveis. salvo os casos cons-

tantes do ârt. 65 da Lei n'8.656/3 e_respeitado o interregno minimo de 1 (um) ano, ficando estabele-

cido o reaiuste anual com base no Índicà Nacional dê Prêaos aÕ Consumidôr Amplo (lPcA) calculôdo

pelo IBGE.

6.10ocorrendo êvêntuais atrasos de pagâmento, provocados exclusivamente pela Administração Pú-

bliir, o vâlor devido deverá ser acrescido de atualização financeira.re sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento âté a datâ do efetivo pagamento, em que os juros dê mora serão calculâdos

à taxa.rde 0,5% (meio por cenio) ab mês, ou 6% (ieis por cehtô) âo ano. mediante a aplicação das

sêSuintes Íórmulas:

t: ('x/try.].{.'.9s
EM=lxNXVP

| = Índice de atualizáção financeira;
TX = Perçentual da taxa de jurosde mora anual;

EM = Encargos moratórios;
. N = Número.de dias entre ã'data prevista para o pagamento e a do efetivo pâgamento;

VP = Valor da parceia em atraso.
6.11. Nô casdde incorreção nos documéntos ãpresentados, inclusive nas Notas Fiscâis/Fatura, serão

estes restituídos à CONTRATADA, para as devidas correçóes, não respondendo a contratânte, por
quaisquer encargos resultantés de'àtrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

', 6;12. É vedado ao contratado transferir.a tercelros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

6.13. Para restabelecer..g relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contra-

tado e-a retribuição da Administração para a.iusta remuneração do fornecimento dos bens, objeti-
vandó-a manutenção do equilíbíio econômico-financeiro inicial do-contrato, na hipótese de sobrevi-

verem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou im-

peditivos dê execução do ajustado, ou ainda, em caso de forçâ maior, caso Íortuito ou fato do príncipe,

configurando área econômica extraordináÍia e extracontratual, poderá ocorrer a repactuação do valor

contratado e/ou registrâdo.
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7.1. O gerenciamento deste lnstÍumento, nqs aspectos operâcional e contrâtual, caberá à CPL/PMF,
competindo-lhé:

7.2. Notiiicar a êmpresa rêgistrada, vià e-mail ou telefoÀê, parâ a entrega do pedido, após a emissão
da nota de empenho,.informado as quantidades a serem entÍegues;

7.3. Coordenar as formâlidades e fiscalizar o cumprimento das condiçôes ajustadas no Edital da licita-

ção e na pres€nte Ata. '

8.1. Alem dâs previstas no Edital e Termo de Referência, são obrigações da Contratante:

8.2, Receber o.objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente
com âs especificações constantes do Edital e dã proposta, para frns de aceitação e rec€bimento
deÍinrtivo;

8.4; Disponibilizar ã Comissão de Análise e Acompanhamento de Procedimentos Licitatórios para

sanar pdssíveis dúvidas durante o certame.

8.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas no

objeto fornecido, para que sejâ substituído, ÍepaÍado ou corrigido;

&q. Acompanh?r e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ser-
vialor especialmente desiBnâdo. conforir\e Decreto ne 15.093 de 21 de fêvereiro de 2013;

8.8..8fe!!ar o pàgamentô'à €ontrãtadá no valor côrresponderite ao fornecimento do objeto, no prazo

e formã estabelecidos no Edital e seus anexos;

83. Rêalizâr a cada seis meses à pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade, conforme

o art. 9e, inciso Xl do Decreto n" 7.8921201"3;

8.1!. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Coitratadã, de seus empregados, prepostos.ou

subordinados.

9.L Â c;;iatàda deve cúmprir todas as obÍigaçóes constãntes no E;ital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

9.1.1. efetuar e entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Êdital, seus anexos e contrato eventual, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constãrão as indicaçôes referentes: à marca, âo fãbricante, ao modelo, à procedência e ao prazo de
garantia ou validade;

9.1.2. responsabilizarse pelos vÍcios e.dãnos decorrentes do o.b.ieto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

PiHÀÕÜilÜCA 
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9.1.3. Comunlcar à Contratãnte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas qÀ

pRMAN Er.N T

!

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, co

comprovação;

9.1.4. Manter, durãnte toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidàS, todas as condições de hàbilitação e qualificâção exigidas na licitâção;

9.1.5. lndiear preposto paÍa representá-la durante a execução do contrato.

9.1;7. Responsábilizar.se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entregà do
produto, inclusive aquelas de embalagens e eventuais perdas e/ou danos, no caso de empresas

nacionais e estrangeiras, e de seguro, no caso de empresa nacional;

da

. 9.1;8. Absterse de veicular publicidade ou qualquer.outra lnformação acêrcâ da côntratâção objeto ..

deste Pregão ou a ela relacionada, satvo se houver êxpressa e prévia autorização da secretaria

rêquisitante.

. . 9.L9. Responder integralmente por perdas e,danos que.vier a causâí à secretaria solicitante ou a
terieiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independântementede outras cominações editalicias ou legais a que estiver sujeito;

,.,. 9.1.10,, Resportsã bilizar-se.pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas

dêcorÍentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,

obrigando-se, outrossim, por quaisquer rêsponsabilidades decorr€ntes de ações judiciais movidas poÍ

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital;

f.i.1,1. Prestai: esclaiecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que o

envolvam, independentemente de solicitâção;

9.1.12, Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e quâlificâção exigidas na Licitação;

9,1t1:r. Súbstituir o material recusado pelo destinatário, que o avaliará segundo as exiSências

contratuais e demais constantes dos proc€ssos, ou complementar os quantitativos faltantes, no prazo

máiimo de 5 (cinco) dias, contados â partir da data do recebimento da notificação da secretarla requ!
sitânte, corÍendo por sua conta e risco as despesas totaiS decorrentes da devolução das alimêntações

recusâdasj

9,1.15. lncluir na nota fiscal de venda: oi números dos lotes, as quantidades por lote, suas fabri€açóes,

validades, números de empenho e/ou contrato, além do nome e endereço do local de entrega.

9,2. Respónsabilizar'se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, comer-

ciais, civi§€ criminais, resultantes dâ êxecução do Contrato. respectivo, no tocante aos seus empreSâ-

dos, dirigentes e prepostos.

S.a. nesponsabiÍiiar-se pelo! danoscausados diretamente à Admiíistrâção ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato respectivo, não excluindo ou reduzindo essa responsa-

bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

9.4. Entregar os OBJETOS adjudicadÕs, no prâzo máximo de 05 (CINCO) dias corridos, contados a par-

tir dã comunicação, com cópia dê respectiva Nota de Empenho, podendo ser prorrogado por igual

período desde que a justificativa apresentada pela lieitante seja acatada pela contratante.

N
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9,1.6. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos
fornecidos pela secretariâ r€quisitante, bem como as cláusulas do Contrãto a ser firmado;
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9.5. O atraso, não justificado, na entrega dos OBJETOS considerar-se-á como infração tratual

9.6 A obrigação do contaatado de mânter, durante toda a execução. do contrato, em compatibilidade

com as obrigaçóes por ele assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na

lcrraçao.

11.1. Ao FORNECEDOR que eilsejar o.retardamento dâ'execução do obieto contratâdo, não mantiver

as condições da. Propostâ ap-Iesentada, falhar ou fraudar na execução do Contrato respectivo, com-
portar-se de modo inidôneo, fizer declaÍação falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas,

conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados:

11.1.1 Advêrtência, quando ocorrer:

l. Atraso injustmcado na entrega dos produtos, no limite de 30 dias corridos;
ll. Descumprimento das obrigaçôes editalícias ou contratuais que não acarretem prejuízos para a SE-

SAPI;

lll, Execução insatisfatóriã, não correção de erros e §ubstituição de itens determinada pela fiscalização,
ou peqlenos transtornos no fornecimento dos bens, desde que sua gravidade não recomende a apli-

' caião dâsuspensãotemporária ou deilaiação de idoneidade.
11.1.2 Multa, quando ocorrer:

r:'1. Multa.de 0,2 ldois décimos poÍ cento) por di:r de atrãso e por ocorrência de Íato em desacordo com
.o proposto e o estabelecido no Edilal;
ll. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dã nota de empenho, no câso de inexecução total
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de L5 (quinze) dias corridos, contado da comuni-
caÉo oficial.

. 11í.3 qrspensã..o temporária de partkipaçâo em llcitação e impedimento de contratar com a Admi-
nlstração, por prazo não superior a 2 (dois) anos:

L Apresentação de documentos falsos ou Íalsificados;
I ll. Reincidência na execução insatisfatória do objeto contratado, acarretando prejuízo à contratante;

lll.iReincidên€ia na aplicação das penalidades de advertência e multa;
lV. lrregularidades que acarretem prejuízo à contratante, ensejando a frustração da licitação ou a res-

cisâo contratual;
V. Ações com o intuito de tumultuar o contrato;

. Vl. Prática de atos ilíçitos, demoostrando não possuir idoneidade para licitar e contratar com a Admi-
nistração Pública;

Vll. Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
Vlll,.Recusa iniustificada em assinar o contrato, dentro do prazo estâbelecido pela secretaria contra-
tânte.
11.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrãção Públicã enquanto
petdurarem, os motivos determinantes da'punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

. 
própría autôridade que aplicou a.penalidade, que será concedida sempre que o contratado Íessarcir a

Administração irelos prêjuÍzo5 resultântes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

inciso anterior. Consideram.se motivos determinantes pâra esta punição:

l. Fraudar a execução do conúato;
ll. Comportar-se de modo inidônêo;
lll. Cometer fraude fiscal.
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12.1. A Contratante providenciará a publicação da ARP, por extrato, no Diário icial do Est do, n

forme determina o ParágraÍo Único, do artigo 61, da Lei no 8.666/93 e suas alte çoes.

13.1. O piesente REGISTRO DE PREÇOS poderá sér aancelãdo, no todo ou em parte, por ato unilateral

da Administração, quando conÍiguradas as hipóteses referidas no Artigo 78, incisos I ã xll e xvll da Lei

ne. 8.666/93 e suas alterações;

13.2. Ao FoRNEcED,oR''será gar.antida a defesa previa nos autos do Processo, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis contados do recgbimento da NotificâÉo respectiva;

13.3. O presente REGISTRO DE PREçOS poderá ser cancelado mediante solicitação do FORNECEDOR,

quando o rnesmo comprovar estar..ir,§possíbilitâdo de cumprir as exigências do instrumento convoca-

torio que deu origem ao Rêgistro de Preços, pela ocorrência de caso Íortuito ou de força maior impe-

ditivo do cumprimento da avença, devidamente comprovado.

casos omissos serão resolvidos pelas partês ânuentes, de comum acordo, com base na legis-

laçãô vigente na Lei 8.666/93, bem como nas demais noiinas aplicáveis a matéria

15.1. As partes anuentes elegem o Foro da Comarca de Piracuruca-Pl, estado do Piauí como o úriico

competente para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante da presente Ata, renunciando, ex-

pressamente, a outro..q ua lq uer, pof mais privilegiado que se configure. E, por estarem de plêno

acordo, firmam as partes o presente instrumento em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, para um

único efeito de direito, na presençâ de 02 (duas) testemunhâs abaixo subscritas para que produzam

seus efeitos legais.

Piracuruca-Pl(Pl), de de 2022.

Secretaria de xxxxx
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FORNECEDOR

Testemunhas:


